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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

pECRETO N" 29. pE 03 DE MAIO D8 2022

DISPÕE SOBRE

TRANSFERÊNCN

ORÇAMENTÁRIA.

TRANSPOSIÇAO E

DE DOTAçAO

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei MunicipalNo 1.166 de 2310912021,

DECRETA:

Art. 1o Ficam transpostos e transferidos recursos no valor de R$ 244.344,87

(duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos)

parc fazer face às despesas do Executivo, no corrente exercício, classificadas nas seguintes

dotações:

FONTE
RMCURS

o
VALOR

oRçAMÐNT.4,RIA
UNIDADE DESCRTçAO

DA
TICA

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.1006 -
CoNSTRUçÃO OB sSr
NO CENTRO

4.4.90.51.00 - Obras e

Instalações
01 95.300,00

16.482.0015.1003 -
CoNSTRUÇÃO OB
CASAS POPULARES

4.4.90.51.00 - Obras e

Instalações
01 92.833,33

02.07,01- SETOR DE
OBRAS E SERVIÇOS
MUNICIPAIS

12.365.0003.2026 -
REMUNERAÇAO DOS
PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO INFANTIL
- PRÉ-ESCOLA

3.1.90.1 L00 -
Vencimentos e

Vantagens Fixas
Pessoal Civil

02 34.000,00

02.04.01 -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

01 22.21t,54

02.03.01 -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

04.t22.00062027 -
PUBLTCAÇÕBS pn ATOS
OFICIAIS

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

10.000,00
3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

01

02.05.01 - sEToR DE
ESPORTE,
CULTURA E
TURISMO

13.392.0009.2015 -
MANUTENÇÃO DO
SETOR DE ESPORTE,
CULTURA E TURISMO
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Art.2o Os recursos transpostos e transferidos pelo artigo anterior correrão por

conta de anulação total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art.3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 03 de maio 2

Guil da Silva
icipal

strado em Livro próprio. Data supra.

Gomes

oRça,MENTÁRrA
T}NiIDADE CATEGORIA

ECONOMICA

FONTE
RECURS

o
VALOR

02.03.01 -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇAO E
FINANÇAS

04.123.0010.2013 -
MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

3.3.90,39.00 - Outros
Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

0l - R$ 95.300,00

02.04.0t -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

.361 1008 -
REFORMA NO PREDIO
DA ESCOLA NADY NO
BAIRRO BOM JESUS

I
4.4.90.51.00 - Obras e

Instalações
01 - R$ 82.833,33

02.04.01 -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

12,361.0003.2025 -
REMUNERAçÃO DOS
PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉ2O
FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00 -
Obrigações Patronais

02 -R$ 34.000,00

02.04.0r -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃ,O

12361.0004.2021 -
MANUTENçAO DO
TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

01 -R522.211,54

02.07.01- SETOR DE
OBRAS E SERVIÇOS
MUNICIPAIS

t5,122.0010.2016 -
MANUTENçÃO DO
SETOR DE OBRAS E
SERVIÇOS MUNICIPAIS

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

0l - R$ 10.000,00

- R$ 244,344,87'

Publicado no sítio eletrônico da

Gabinete


